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P O R T A R I A Nº 31.600
DE 06 NOVEMBRO DE 2024

“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-prêmio  em  gozo,
referente  ao  5ºquinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SR
MARCELO PAULO GONÇALVES”
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 123/2024:

CONTRATADA:  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS  LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  MÉDICOS,  DE  ENFERMAGEM,  HIGIENE  E
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPIS),  PAR
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  E  PARA  AS  UNIDADES
MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  COM  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.

VALOR: R$ 129.734,40
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA: 21/10/2024.
Orlândia, 06, de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 123/2024:

CONTRATADA:  VERDE  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  MÉDICOS,  DE  ENFERMAGEM,  HIGIENE  E
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPIS),  PAR
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  E  PARA  AS  UNIDADES
MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  COM  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.

VALOR: R$ 10.910,00
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA: 21/10/2024.
Orlândia, 06, de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 123/2024:
CONTRATADA:  DIMEBRÁS  COMERCIAL  HOSPITALAR

LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  MÉDICOS,  DE  ENFERMAGEM,  HIGIENE  E
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPIS),  PAR
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  E  PARA  AS  UNIDADES
MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  COM  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.

VALOR: R$ 33.604,70
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA: 21/10/2024.
Orlândia, 06, de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 123/2024:

CONTRATADA: COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  MÉDICOS,  DE  ENFERMAGEM,  HIGIENE  E
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPIS),  PAR
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  E  PARA  AS  UNIDADES
MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  COM  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.

VALOR: R$ 46.155,60
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA: 21/10/2024.
Orlândia, 06, de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 123/2024:

CONTRATADA: ALFALAGOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  MÉDICOS,  DE  ENFERMAGEM,  HIGIENE  E
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  (EPIS),  PAR
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  E  PARA  AS  UNIDADES
MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  COM  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.

VALOR: R$ 1.312,80
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA: 21/10/2024.
Orlândia, 06, de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento referente a
CHAMADA PÚBLICA 01/2023

CONTRATADA: PARREIRA E GUARESMIN LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  REALIZAÇÃO  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS
(EXAMES LABORATORIAIS) CONFORME TABELA SUS PARA
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

Fica acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) o
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valor do atual contrato, com fundamento no artigo 65 e
seus §1º, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com prazo de
vigência de 23 de outubro (10) de 2024 (termo inicial) e até
24 de Março (03) de 2025, ou até que sejam esgotados os
quantitativos aditados.

VALOR ATUAL: R$ 67.500,00
DATA DE ASSINATURA: 23/10/2024
Orlândia, 06 de Novembro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público

que celebrou o seguinte Termo de Aditamento referente a
CHAMADA PÚBLICA 01/2023

CONTRATADA: LABORATÓRIO SUNMED LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  REALIZAÇÃO  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS
(EXAMES LABORATORIAIS) CONFORME TABELA SUS PARA
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

Fica acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) o
valor do atual contrato, com fundamento no artigo 65 e
seus §1º, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com prazo de
vigência de 23 de outubro (10) de 2024 (termo inicial) e até
24 de Março (03) de 2025, ou até que sejam esgotados os
quantitativos aditados.

VALOR ATUAL: R$ 67.500,00
DATA DE ASSINATURA: 23/10/2024
Orlândia, 06 de Novembro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público

que celebrou o seguinte Termo de Aditamento referente a
CHAMADA PÚBLICA 01/2023

CONTRATADA: UNIMED ALTA MOGIANA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAÇÃO  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS
(EXAMES LABORATORIAIS) CONFORME TABELA SUS PARA
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

Fica acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) o
valor do atual contrato, com fundamento no artigo 65 e
seus §1º, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com prazo de
vigência de 23 de outubro (10) de 2024 (termo inicial) e até
24 de Março (03) de 2025, ou até que sejam esgotados os
quantitativos aditados.

VALOR ATUAL: R$ 67.500,00
DATA DE ASSINATURA: 23/10/2024
Orlândia, 06 de Novembro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público

que celebrou o seguinte Termo de Aditamento referente a
CHAMADA PÚBLICA 01/2023

CONTRATADA: E. GOMES GOVEIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  REALIZAÇÃO  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS
(EXAMES LABORATORIAIS) CONFORME TABELA SUS PARA
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

Fica acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) o
valor do atual contrato, com fundamento no artigo 65 e
seus §1º, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com prazo de
vigência de 23 de outubro (10) de 2024 (termo inicial) e até
24 de Março (03) de 2025, ou até que sejam esgotados os

quantitativos aditados.
VALOR ATUAL: R$ 67.500,00
DATA DE ASSINATURA: 23/10/2024
Orlândia, 06 de Novembro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 139/2024
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE PARES DE LENTES EM ACRÍLICO E ARMAÇÕES EM
ACETATO  E/OU  METAL  PARA  PESSOAS  ATENDIDAS
PELO  SERVIÇO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE. O período de envio das propostas será a partir de
08/11/2024  até  25/11/2024  às  08:00h  no  endereço
eletrônico bll.org.br.  O início  da disputa ocorrerá no dia
25/11/2024  às  08:30h  na  mesma  p lataforma.
Esc larec imentos  somente  através  do  e-mai l :
licitacao@orlandia.sp.gov.br  ou  bll.org.br.  Edital  à
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do
dia 08/11/2024. Orlândia, SP, 06 de Novembro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 06 de novembro de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO:  LICITAÇÃO  FRACASSADA  –  PREGÃO

ELETRÔNICO  118/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

PRODUTOS DE MOBILIDADE FÍSICA PARA O FUNDO SOCIAL
DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

DESPACHO
1. Autos conclusos nesta data para análise e decisão.
2. Considerando que não houve propostas para o item

01 e que para o restante dos itens (2, 3 e 4) as seguintes
empresas: BIOPULSE BRASIL LTDA inscrita no CNPJ sob
nº  22.408.118/0001-96  e  PRIORITTÁ  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
29.700.587/0001-23  foram  desclassificadas  pelo  não
atendimento  aos  itens  editalícios  de  nº  7.5  e  7.4,
respectivamente.  E,  pela  inabilitação  das  empresas  LC
MED  MATERIAIS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  25.245.772/0001-14  e  VICTOR
LAZARINO  OZORIO  i n sc r i t a  no  CNP J  sob  nº
35.569.716/0001-99 por não atenderem ao item 9.1.1 da
qualificação técnica do instrumento convocatório.  DECIDO
por  declarar  FRACASSADO  o  processo  licitatório
mencionado.

3.  A  seguir,  publique-se  a  presente  decisão  na
imprensa oficial.

4. Logo após, seja o presente expediente arquivado
junto aos autos do processo licitatório acima descrito.

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

https://bll.org.br/
mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
https://bll.org.br/
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2024

“Dispõe sobre a concessão do
Título  de  Cidadão  Orlandino
ao  Ilustríssimo  Senhor  “Dr.
Bruno  Marcello  de  Oliveira
L i m a ”  e  d á  o u t r a s
providências”.

LUIZ  CARLOS  VILARIM  (BEIA),  Presidente  da
Câmara Municipal de Orlândia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que aprova o seguinte,

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Orlandino
ao Ilustríssimo Senhor – “ Dr. Bruno Marcello de Oliveira
Lima”.

Art.  2º  -  A entrega do referido título  será feita  em
Sessão Solene para esse fim convocada pelo Presidente da
Câmara Municipal de Orlândia.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste
decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Orlândia-Sp., 05 de Novembro de 2024.
Luiz Carlos Vilarim (Beia)
Presidente

...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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